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Prefeitura Municipal de Uauá
Resolução

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS UAÜÁ - BA
r N (Instituído pela Lei Municipal n" 574, de 15 de dezembro de 2016)a
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RESOLUÇÃO 006/2017

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS. no uso de suas atribuições
legais, em conformidade com a Lei Municipal n° 574 de 15 de dezembro de 2016, e
conforme deliberações registradas em Ata da reunião ordinária n" 03/2017, realizada
em 23 de março de 2017, RESOLVE:

Artigo 1®- Institui a Comissão para análise e apresentar parecer das prestações
contas dos recursos do ano de 2017, conforme a Lei Municipal do Sistema Único de

Assistência Social. Sendo os seguintes membros:

Representante do Poder Público:

Rodrigo de Sena Loiola

Deusdete Ferreira de Souza

Representantes da Sociedade Civil:

João Bosco Gonçalves Menezes

Maria José Rodrigues Almeida

Manuel Carlos Cardoso

Artigo 2" - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação;

Uauá - Bahia, 27 de abril de 2017.

Eva de Oliveira Primo

Presidente do CMAS

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

817AD0B94AAD351CBDBFAD9948848143
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Prefeitura Municipal de Uauá

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS UAUÁ - BA
(Instituído pela Lei Municipal n° 574, de 15 de dezembro de 2016)
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RESOLUÇÃO 007/2017

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atribuições

legais, em conformidade com a Lei Municipal n" 574 de 15 de dezembro de 2016, e

conforme deliberações registradas em Ata da reunião extraordinária n" 05/2017,

realizada em 26 de abril de 2017, RESOLVE;

Artigo r- APROVAR, o Convênio n°002 do município de Uauá - BA através da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Combate à Pobreza com a

Entidade Associação do Abrigo dos Idosos São Vicente de Paulo de Uauá.

Artigo 2° - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação;

Uauá - Bahia, 26 de abril de 2017.

Eva de Oliveira Primo

Presidente do CMAS

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

817AD0B94AAD351CBDBFAD9948848143
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